
 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966. 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá outras providências. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais  

Art. 51. As férias dos Juízes serão individuais e de sessenta dias, gozadas de uma 
só vez, obedecida a escala organizada pelo Conselho da Justiça Federal.  

Parágrafo único. Não haverá férias forenses coletivas.  

Art. 52. Aos Juízes e servidores da Justiça Federal aplicam-se, no que couber, as 
disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.  

Art. 53. Os Juízes e servidores da Justiça Federal serão contribuintes obrigatórios 
do IPASE, facultado aos primeiros contribuir para o Montepio Federal.  

Art. 54. Os serviços judiciários funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo 
Conselho da Justiça Federal.  

Art. 55. O Juiz é responsável pelo regular andamento dos feitos sob sua jurisdição e 
pelo bom funcionamento dos serviços auxiliares que lhe estiverem subordinados.  

Art. 56. Nas Seções Judiciárias onde houver mais de um Juiz Federal, o Conselho da 
Justiça Federal designará um dêles, anualmente, para exercer as funções de Diretor 
do Foro e Corregedor permanente dos serviços auxiliares não vinculados 
diretamente às Varas.  

Art. 57. A União fará publicar no Diário Oficial de cada Estado ou Território o 
"Boletim da Justiça Federal" no qual serão divulgados os atos da respectiva Seção 
Judiciária, para os efeitos previstos em lei.  

Art. 58. A União e as autarquias federais consignarão, obrigatòriamente, em seus 
orçamentos, dotações para atender ao pagamento de despesas decorrentes de 
sentenças judiciárias.  

§ 1° Esgotada a dotação, o Presidente do Tribunal Federal de Recursos proporá a 
abertura de créditos extra-orçamentários para os fins indicados neste artigo.  

§ 2º As autoridades competentes deverão tomar as medidas necessárias à abertura 
de créditos, a fim de permitir que as dívidas regularmente inscritas, no Tribunal 
Federal de Recursos, sejam liquidadas no prazo de cento e vinte dias.  

Art. 59. Os pagamentos devidos pela União e pelas autarquias federais em virtude 
de sentença judiciária far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos para êsse 
fim.  

Parágrafo único. As dotações orçamentarias e os créditos abertos, serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias ao Banco do Brasil, 



em conta especial, à disposição do Presidente do Tribunal Federal de Recursos, a 
quem caberá expedir as ordens de pagamento, segundo as possibilidades do 
depósito.  

Art. 60. Na Seção Judiciária em que houver apenas uma Vara, o Juiz Federal 
integrará o Tribunal Regional Eleitoral, tendo como suplente o Juiz Federal 
Substituto.  

Parágrafo único. Quando houver mais de uma Vara, o Tribunal Federal de Recursos, 
indicará, com o seu suplente, o Juiz Federal que integrará o Tribunal Regional 
Eleitoral.  

Art. 61. Na Seção em que houver Varas da Justiça Federal especializadas em 
matéria criminal, a estas caberá o processo e julgamento dos mandados de 
segurança e de quaisquer ações ou incidentes relativos a apreensão de mercadorias 
entradas ou saídas irregularmente do país ficando o Juiz prevento para o 
procedimento penal do crime de contrabando ou descaminho (Código Penal, artigo 
334).  

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos 
Tribunais Superiores:  

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive;  

II - os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-feira e o Domingo de 
Páscoa;  

III - os dias de segunda e têrça-feira de Carnaval;  

IV - os dias 11 de agôsto e 1° e 2 de novembro.  

Art. 63. O Tribunal Federal de Recursos organizará, para orientação da Justiça 
Federal de Primeira Instância, e dos interessados, Súmulas de sua jurisprudência, 
aprovadas pelo seu plenário, fazendo-as publicar, regularmente, no "Diário da 
Justiça" da União e nos Boletins da Justiça Federal das Seções.  

§ 1° Poderão ser inscritos na súmula os enunciados correspondentes às decisões 
firmadas por unanimidade dos membros componentes do Tribunal, num caso, ou 
por maioria qualificada, em dois julgamentos concordantes, pelo menos.  

§ 2º Os enunciados da Súmula prevalecem e serão revistos, no que couber, 
segundo a forma estabelecida no Regimento do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 64. Nos seus impedimentos temporários excedentes de trinta dias, ou quando 
necessário, os membros do Tribunal Federal de Recursos serão substituídos por 
Juízes Federais convocados na forma prevista no seu Regimento.  

Art. 65. A polícia judiciária federal será exercida pelas autoridades policiais do 
Departamento Federal de Segurança Pública, observando-se, no que couber, as 
disposições do Código de Processo Penal (Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 
1941), da Lei n. 4.483, de 16 de novembro de 1964 e demais normas legais 
aplicáveis ao processo penal.  



Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o 
indiciado estiver prêso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, 
devidamente fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que 
competir o conhecimento do processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, a 
autoridade policial deverá apresentar o prêso ao Juiz.  

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 
auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz 
competente para o procedimento criminal.  

Art. 68. Da expedição de alvará de soltura o Chefe de Secretaria dará imediato 
conhecimento ao Procurador da República.  

Art. 69. O parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Penal passa a ter a 
seguinte redação:  

"Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade 
policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o 
disposto no artigo 89, inciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 
n. 4.215, de 27 de abril de 1963)".  

Art. 70. A União intervirá, obrigatòriamente, nas causas em que figurarem, como 
autores ou réus, os partidos políticos, excetuadas as de competência da Justiça 
Eleitoral, e as sociedades de economia mista ou emprêsas públicas com 
participação majoritária federal, bem assim os órgãos autônomos especiais e 
fundações criados por lei federal.  

Art. 71. Caberá ao Tribunal Federal de Recursos, em sessão plenária, julgar os 
mandados de segurança contra ato ou decisão do Conselho da Justiça Federal.  

Art. 72. É vedada, sob pena de nulidade, a nomeação de cônjuge ou de parente até 
o 2° grau, consangüíneo ou afim do Juiz Federal, para cargo dos serviços auxiliares 
da Seção Judiciária em que servir.  

 

 


